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EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 

conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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(de autoria do Vereador Nilson Batista de Couti) 
 

“DISPÕE SOBRE UMA FOLGA ANUAL PARA TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS: 
 
AUTORIZA OS CHEFES DOS PODERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO A CONCEDER (1) 
UM DIA DE FOLGA REMUNERADA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE ALVES, NO DIA DE SEU 
ANIVERSÁRIO, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

   CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado 

de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica autorizado os Chefes dos poderes Executivo e Legislativo, a concederem 01 

(um) dia de folga aos servidores públicos municipais efetivos dos poderes Executivo e Legislativo, no dia do seu 
aniversário, sem prejuízos financeiros em seus vencimentos. 

 
Art. 2º O benefício previsto na presente Lei, somente poderá ser usufruído no dia do aniversário 

do servidor, ficando vedada a sua transferência para outra data. 
 
Art. 3º O servidor perderá o direito ao benefício no ano em que o seu aniversário ocorrer em dia 

que não houver expediente ou, quando estiver em pleno gozo de férias ou qualquer tipo de licença. 
 
Parágrafo único. Quando o número de aniversariantes for maior que 03(três) servidores por 

setor, poderá o chefe do Executivo ou Legislativo em comum acordo com os servidores, designar outro(s) dia(s) para a 
falta abonada, objetivando que não haja desfalque prejudicial a continuidade e eficiência do serviço público municipal. 

 
Art. 4º Somente poderá obter o direito ao benefício previsto nesta Lei, o servidor que não possuir 

em seus assentamentos funcionais qualquer das situações enumeradas a seguir: 
 
I - advertência escrita nos últimos três anos; 
II – punição com suspensão nos últimos cinco anos; 

 
III – mais de três faltas sem justificativa no período de um ano; 
IV - entradas tardias e saídas antecipadas sem causa justificada, por sessenta dias no período 
de doze meses consecutivos. 
 
Art. 5º A abrangência da presente Lei aos profissionais que trabalham em turnos de escalas de 

plantão, assim como das unidades de saúde fica a critério da chefia imediata que deverá garantir o benefício ao servidor 
providenciando sua substituição por outro profissional no dia da folga. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 24 de Fevereiro de 2021 
 

Assinado no original 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado na DATA SUPRA 

 
Assinado no original 

SÉRGIO CÉLIS DA FONSECA 
Secretário da Prefeitura 
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O Município de Pres. Alves avisa que se encontra aberto o Pregão Presencial N.º 04/2021. Objeto: Registro de Preços 
para aquisição de material de expediente para os setores, Ensino, Saúde, Administração, CRAS e Cultura, do 
Município de Presidente Alves, conforme especificações constantes do Anexo I – Memorial Descritivo/Formulário 
Padrão Proposta observada as especificações ali estabelecidas. Edital disponível no site 
http://www.presidentealves.sp.gov.br/, ou no Paço Municipal. A sessão pública de processamento terá início às 
09hs00min. Data da realização: 10/03/2021. Informações pelos telefones (14) 35871333; 35871271 e 35871179, ou 

pelo e-mail licitacao@presidentealves.sp.gov.br.  
 
 

Presidente Alves, 25 de FEVEREIRO de 2.021. 
 

Assinado no original 

CRISTIANO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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